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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

UT NR2,~;?[1 

Oe 24 de junho de l 980 

090 
~.1rl:__ 

DispÕe sobrf! a aiJertura de crédito 
Adicional Suplementar e dá outras
providências.-

O F'REFFTTO 'X1 1·,11.1\il>Jf•Hl DF. f>RARI\iêi.JA'A, Estada de São 
Paulo, no E<XP.U:Ício de suas atribuiçÕElS legAis, e de acordo cem o que decre
tou a CÊrnera )Amicipal, an sessão ordinÁI'io de 23 de junho de 1 900, pl'D11U1-
ga a ~~JUinte la\:-

r,rtigo lg - Fica o F'ader f.xecutivo uutorizedo a abrir 
um Crédito Adicional no valor de Cr~ 170,000,00 (cento R setenta mil cruzei
ros) surlFmentar as dotaçêíoo orçamnntnrl ris vi (Jante~ e abal.xn espPCi ficadas:-

NATU~ElA DA OESPFSA- r.ATEI:'..(JRJA EcrJN(')MJCA 

dRGÃIJ - O'l - DEparternento de Obras e betvi ço~. PÚblicos 
~DE OR;AMENTÁRIA- 07,03- Seção de Vias F<Íblices e 
r.~OT8f6 Ef.iPECTFir.Ar.Ãn 

f.'avimentação 

VALOR-Cr$ 
3 O O O DESPESAS CORRENTES 
3 1 O O DESPESAS DE Ctf3TEIO 
3 1 3 O SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARG0f3 
3 1 3 2 Outros Serviços e 81cef'90s 
~IDADE OHÇAMFlHÁRIA - 07.12 - Seção In~strial 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÃO 
3 O O O DESPESAS CORRENTES 
3 1 o o 
3 1 3 o 
3 1 3 2 

DESPESAS DE CUSTEIO 
SERVIÇOS DE TERCEIHJS E t:NCARGOS 

C:Utros Serviços e Encargos 
S O IV, A , • • , , • • • • 

Pf<JGRAMA DE TRABALHO - U.IISSIFICAÇÃO FU\I;IONAL PROGFiAMÁTlCA 
6RGÃO - O? - Departemento de Obras e Servi•;o,; ~blicos 

• • 

120.000,00 

m.ooo,oo 
1?0,000,00 ······-· 

UNIDADE O~AMENTÁRIA - 07,03 - Seção de Vias PÚblicas e Pavimentação 
FtJIJt;, P80fi, SUB-PPOrl, PHO.J.ATJ V, t[iH o:IFJCAC:ÃO VALOR-Cri --16 TRMISPCIHTE 
16 91 Tfl.ANSPORTf: lJRBANr· 

16 91 S75 VJ -<5 U•-BMIAS 
16 91 5?52 002 t.lanu tcnção dé5 At:lvidactes de 

llnid<odeJ 

LNIDAOF n~AMENTÁRIA- 07,12- t>eçãn lnr!Ústri...:l. 
FtNG, ~· -11 
11 l 

I 

11 52 VG2 
SlJB-PFCJG, 

347 
34'12 

P~ü.l,ATIV. 11-:>PECIFICAC,:ÃD 

002 

JNn(rtTRI,;, l.OM~Rr.Ti! t= ~Fn-..n:_:n:i 
HJ(Ú, fi :J A. 

fl PO DIIÇÃO H< Ot'in FH AL 
tAarnJl.f'l'lÇClO da;; Atividar.lo.>; da 
Unidade 

l)ilMA 
I ' • • • • • • • 

la:J,OOO,OO 

fi) oogp I 000 
l?O,IXXJ 00 ··---:.L •• 
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PF<EFEITURA DO MUNICIPIO DE A H A R A O U A l"l A 

Artigo 2Q - O crédito autorizado no artigo anterior 
será coberto com os recursos provooiontes do SUPERAVIT FINMJCEiflO apurado -
no 8al enço Patrimonial do a><erdcio de 1 9?9 (artigo 43 - parágrafo 1 R 

Itan I e parágrafo 2Q da Lei Federal n2 4.320/64) .-

Artigo 3g - Esta lei entrará an vis'Or na data de 

sua publicação, ravogadas as disposições an contrário.-

PREFEITURA 00 MLNicfPIO DE ARAAAQLIAHA, aos 24 (vinte e Quatro) de junho de 
1 980 (mil novecentos e oi tenta).-

Publicada no ~art,.,ento da 

,/RC/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 62/80 
Processo 91/80 

~lllpra.-


